
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 4.372, de 2012. 

 

Cria o Instituto Nacional de 

Supervisão e Avaliação da 

Educação Superior - INSAES, e dá 

outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se o Artigo 44 do PL n° 4372/2012 que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 44. A Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 

“Art. 7o A CONAES terá a seguinte composição: 

       I – 1 (um) representante do INEP; 

        II - 1 (um) representante da Fundação Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES; 

        III – 3 (três) representantes do Ministério da Educação, 

        IV – 2 (dois) representantes do corpo discente das instituições de 

educação superior sendo um de instituições publicas e um de 

instituições privadas  

        V – 2 (dois) representantes do corpo docente das instituições de 

educação superior sendo um de instituições publicas e um de 

instituições privadas  



        VI – 2 (dois) representantes do corpo técnico-administrativo das 

instituições de educação superior sendo um de instituições publicas e 

um de instituições privadas  

        VII – 10 (dez) membros, indicados pelo Ministro de Estado da 

Educação, escolhidos entre cidadãos com notório saber científico, 

filosófico e artístico, e reconhecida competência em avaliação ou gestão 

da educação superiores sendo cinco oriundos de instituições publicas e 

cinco de instituições privadas de educação superior  

....................................................................................................

...... 

§ 4o O presidente da CONAES será eleito pelos seus pares.  

“(NR) 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A iniciativa privada responde por pelo menos 75% das matriculas e é uma 

grande parceira do Ministério da Educação no Programa Universidade para 

Todos e o Fies. A iniciativa privada é responsável pela inclusão social de 

egressos do ensino médio de escolas públicas que não teriam como concorrer 

na oferta de vagas em instituições públicas, considerando a falta de vagas 

suficientes das IES publicas. 

A SERES – Secretaria de Regulação e de Supervisão da Educação Superior 

tem um pouco mais de 16 mil processos autorizativos sem solução. Inobstante 

existir forte demanda de novos profissionais de ensino superior e alto 

investimentos por parte da iniciativa privada, a burocracia estatal, o excesso de 

regulamentação, a troca constantes de servidores, inclusive de secretários e 

diretores; a falta de carreira de estado tem impedido cumprir as metas do Plano 

Nacional de Educação sem dúvida o país perde em competitividade interna e 

externa. 



A criação do Insaes, não resolve o problema da necessidade de expansão se 

não incluir o segmento privado de ensino superior privado como participante e 

ator e processos e políticas de decisão de avaliação, regulação e supervisão 

da educação superior.  

Com efeito, a emenda aditiva cria um conselho deliberativo, que tenha a 

participação de membros do segmento privado da iniciativa privada, 

considerando a necessidade da observância do principio constitucional de 

coexistência entre instituições publicas e privadas e pluralismos de projetos 

pedagógicos.   

Sendo assim, a emenda se faz necessário para que os segmentos da iniciativa 

privada tenham assento na Conaes.  

 

Sala de Comissão,      de outubro 2012. 

 

 

LELO COIMBRA 

 


